
CLÈEltSfnjiS VILHENA VIEIRA
PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE MACAPÁ

(GABI~)

PORTARIA DO FISCAL N 081/2019 - GABI/ PMM
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO,
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo Decreto n 578/2018-PMM, datado de 02.04.2018;

CLÉCÍO LUÍS VILHENA VIElfe
PREFEITOfDO MUNICÍPIO DE ^

DECRETO Na 1.333/2019-PMM

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Macapá.

DECRETA:

Art. 1S Nomear NUBIA EVELIN ASSUNÇÃO
SALVADOR para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Diretora da EMEI Mundo da Criança, código
CC-01, que integra à Estrutura Administrativa da Secretaria
Municipal de Educação-SEMED/PMM.

Ari 2a Este Decreto entra em vigor a contar
do dia 21 de março de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP, 18
de MARÇO de 2019.

DECRETO N 1.332/2019 - PMM

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas' pelo
Art. 222, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Macapá.

DECRETA:

Art. 1a Nomear MARCILENE LOBATO
FURTADO para exercer o Cargo de Provimento em
Comissão de Diretora da EMEI Ana Cristina Ramos Brito,
código CC-01, que integra à Estrutura Administrativa da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMM.

Art 2a Este Decreto entra em vigor a contar
do dia 21 de março de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em Macapá-AP,
18 de MARÇO de 2019.

DECRETOS

EXPEDIENTE
O D.O.M. poderá ser ^ncontrado na Divisão de Imprensa
Oficial do Município, Departamento de Administração
Financeira da SEMAD-RMM.

REMESSAS DE MATÉRIAS
As matérias a serem publicadas no Diário Oficial do
Município, somente serão aceitas se apresentadas das
seguintes medidas: 8 cm de largura para 2 colunas, 17 cm
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e
quadros.•

RECLAMAÇÕES
Deverão ser dirigidas por escrito, ao GAB da Secretaria
Municipal de Admini^tração- SEMÀD/PMM, até 8(oito) dias
após a publicação.
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Decreto n 576/2018-PMM

Assunto: Dispensa de Licitação - Publicação prevista art
26, da Lei n 8.666/93.
Unidade: Secretária Municipal do Gabinete do Prefeito.
Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei n 8.666/93 e
suas atribuições, em confotrnidade com o Decreto n
9.412/2018.
Objeto:  Contratação de Empresa Especializada  para
realização dos serviços de manutenção das  partes
elétricas e mecânicas, incluindo mão de obra e reposição
de peças para o ônibus Marca: Volkswagen, Modelo: Mpolo
Allegro, Placa: 4003, de responsabilidade da Secretaria
Municipal do Gabinete do Prefeito de Macapá, para atender
as unidades desta Prefeitura.
Empresa:  Constam nos  autos  03  (três)  empresas
consultadas, sendo que a empresa AUTO MECÂNICA SÃO

JORGE LTDA, apresentou o menor preço.
Valor: 16.833,43 (Dezesseis Mil Oitocentos e Trinta e Três
Reais e Quarenta e Três Centavos).
Recurso: Serão destinados os Recursos do Programa:
04.122.0002.2006.0000, Categoria Econômica: 33.90.39,
Fonte 0101, orçamento referente ao ano de 2019.
A Secretaria Municipal do Gabinete do Prefeito vem
apresentar justificativa pertinente ao Custeio das Despesas
advindas com a Contratação de empresa especializada
para realização dos serviços de manutenção das partes
elétricas e mecânicas, incluindo mão de obra 6 reposição

TERMO DE JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N 002/2019-GABI/PMM

Ratifico em 1&I 02/2019

JANE CRISfUX^SOUZÃ DE O^IVEIRA
Diretora do Departamento de Administração e Finanças

Decreto n 536/2015-GABI7PMM

Macapá-AP, 14 de Março o de 2019.

"XXII  MARCHA A  BRASÍLIA EM DEFESA  DOS
MUNICÍPIOS.

Sabe-se que a inviabilidade de competição na aquisição de um
serviço ou produto caracteriza, na Administração Pública, caso de
Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, caput, da Lei
8.666/93, de tal forma que a contratação direta se impõe em face

da impossibilidade de concorrência.
A presente contratação enseja o enquadramento no caput du art.
25, da Lei 8.666/93, pois É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição.
Sob a égide de Marcai Justen Filho in comentários a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, a aquisição em questão
ajusta-se ao requisito de "Ausência de pressupostos necessários a
Licitação", onde discorre sobre a luz da ausência de "mercado
concorrencial" (2008, p340):
|...| configura-se um mercado peculiar,   eis que não existe
dimensão concorrencial encontrada no âmbito de compras, obras
e outros serviços. Daí a referência à inexistência de um mercado
concorrencial.
|...| É inviável a competição porque a peculiaridade do mercado
consiste na ausência de competição direta e frontal.
Registre,  por  oportuno,  que  segue  anexos   documentos
comprovando o preço ofertado, tendo em vista a singularidade do

contratado.

ASSUNTO: Inexigibiliüade de Licitação
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, caput, da Lei N* 8.666/1993;
OBJETO: Custear despesa com a participação dos Assessores da
SEMAB: Jamily Lau Meqez, Liliane Almeida dos Santos, Luis
Ricardo Lobato de Jesus e Taynara de Oliveira Dantas na "XXII
MARCHA A BRASÍLIA EM DEFESA DOS MUNICÍPIOS".
ADJUDICADO:  CONFEDERAÇÃO  NACIONAL  DE
MUNICÍPIOS-CNM.
VALOR: RS  350,00  (trezentos  e  cinqüenta  reais),  por
participante, referentes ã iqscrição;
FONTE DO RECURSQ: Programa: 04.122.0002.2012.0000.
Categoria Econômica: 33.9039.00
Submetemos a  apreciação de  Vossa Senhoria a  presente
justificativa  para   efeito  de   autorização,  ratificação  e
disponibilização  do  valor   mencionado  em favor   da
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS-CNM, na

LEMOS
ecretário Mjtífiçipal ío Gabinete do Prefeito

Decreto n' 576/2018-PMM

Ratifico, em 14/03/2019.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N"

003/20I9-GABI/PMM

MOS
REFEITOSECRETÁRIO MUNICIPAED

DECRETpN

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE ECUMPRA-SE.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO,
em Macapá - AP, 28 de Fevereiro de 2019.

Art 2 - ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO: Acompanhar e
receber o fiel cumprimento dos Contratos das Cláusulas
avençadas, emitir atestado de execução ou certidões de
avaliação dos serviços prestados, bem como comunicar as
irregularidades eventualmente constatadas ao Secretário
Municipal do Gabinete do Prefeito, sendo presidida pelo
primeiro.

Art 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

2001390-1
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RESOLVE:

Art. 1o - Designar a servidor abaixo para Comissão de
recebimento dos objetos, vinculado ao Processo
Administrativo n 22.01.0.103/2019, tendo como objeto a
Contratação de Empresa! Especializada para realização dos
serviços de manutenção das partes elétricas e mecânicas,
incluindo mão de obra e reposição de peças para o ônibus
Marca: Volkswagen, Modelo: Mpolo Allegro, Placa: 4003, de
responsabilidade da Secretaria Municipal do Gabinete do
Prefeito de Macapá, para atender as unidades desta
Prefeitura - GABI/PMM, conforme qijadro abaixo;
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1. O valor atribuído ao presçjtfe^^ontrato é no valor de RS
1961.463,12 (Um mijyiêp-Iíóvecentos e sessenta e três mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e doze centavos), ficando
empenhado nesse momento o valor de RS 557.577,04 (Quinhentos
e Cinqüenta e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e quatro
centavos).

. 2. Já estão incluso no preço ajustado todos os impostos, taxas,
transporte e outros que, direta ou indiretamente, incidam ou
venham a incidir na contratação.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta dos
recursos financeiros necessários e suficientes ao pagamento pela
aquisição dos objetos, conforme abaixo descrito:

CONTRATANTE
O MUNICÍPIO DE MACAPÁ por intermédio da por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Fundo Municipal
de Saúde de Macapá), pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ o* 18.604334/0001-30, com sede na Av. General Osório,
n* 385, 2o Andar, Bairro Julião Ramos, Macapá-AP, representado
neste ato por seu Secretário Municipal de Saúde, ELDREN
SILVA LAGE, Brasileiro, Solteiro, Biomédico, portador da C. I.
n' 043171-AP 2" VIA e CPF n' 330.007312-20, residente e
domiciliado nesta cidade sito a Rua Vila Nova, n* 158, Conjunto
Irmãos Planton n, Bairro Cabralzlnho, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto n" 665/2018-PMM.

CONTRATADA
Empresa AUTO POSTO TERCEIRO MILÊNIO LTDA-EPP,
pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua Mato Grosso, n 430,
Bairro Pacoval, Macapá-AP, inscrita no CNPJ sob
n03.199334/0001-66, neste ato representado por seu sócio
proprietário SANTO BOTELHO DE ALMEIDA, Brasileiro,
casado, Empresário, RG n* 146872PTC/AF e CPF n* 184372.062-
00,residente e domiciliado no Conjunto Residencial Mônaco, Rua
3, Quadra 08, n" 05, Bairro Jardim Marco Zero, Macapá-AP,
denominada CONTRATADA, Acordam e ajustam firmar o
presente Contrato, nos termos da Lei n 8.666/93, de 21 de julho
de 1993 e legislação pertinente, assim como pelas condições do
Edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 001/2019-
CCL/SEGOV/PMM, pelos termos da proposta da Contratada e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.O presente contrato fundamenta-se nas Leis n 10320/2002, n"
8.666/1993, 5.450/2005, Decreto n* 7.892/2013 e vincula-se a
proposta da contratada e ao edital e anexo do PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP   N#     001/2019-CCL/SEGOV/PMM,
devidamente homologado no dia 06 de Fevereiro de 2019, oriundo
do Processo Administrativo N* 04806/2019-SEMSA/PMM, bem
como ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 003/2019-
SEMSA/PMM, publicada em: 12 de Fevereiro de 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
1. Constitui objeto do presente Instrumento: CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR O
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS
(GASOLINA, DIESEL COMUM, DIESEL S-10, ÓLEO
NÁUTICO 2T E ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES
DIESEL SAE 40)Ã FROTA DOS VEÍCULOS OFICIAS E À
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MACAPÁ, conforme especificações definid^s-iro-Edit!. no Termo

e Referência e demais anexos do Procedimento Li^tatório acima

ÍSILVALAGE
Secretário Municipal de Saúde de Macapá

Portaria n* 114/2019 - GABI/PMM

CONTRATO ff 004/2019-SEMSA/PMM

PROCESSO N" 04806/2018 - SIC N* 178795

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MACAPÁ, INTERMEDIADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA AUTO POSTO
TERCEIRO MILÊNIO LTDA - EPP.

PORTARIA N" 160/2019 - SEMSA/PMM

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228,  4o,
incisos IV e V da Lei Orgânica do Município de Macapá, Alterado pelo
Art. 8o,  5", inciso V e VIII da Emenda à Lei Orgânica N 047/2018 e
pelo Regimento Interno da SEMSA e Decreto n 4.599/2013 - PMM,
datado 13 de novembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1" - Designar os servidores ROMULO CÉSAR DA
TRESTADE T. PIRES DA COSTA - Chefe da Divisão de Serviços
Gerais - DSG/DAF/SEMSA/PMM, DONATO FARIAS DA
COSTA, Diretor do SAMU^SEMSA/PMM e JOSEAN SILVA DE
JESUS, Diretor do Departamento de Vigilância ambiental -
CVS/SEMSA/PMM, para acompanhamento, controle e fiscalização
do CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL N*
004/2019 - SEMSA/PMM, firmado com a Empresa AUTO POSTO
TERCEIRO MILÊNIO, Cujo objeto é Fornecimento por parte da
CONTRATADA ao CONTRATANTE de combustíveis
(gasolina comum, diesel comum, diesel s-10, óleo
nAutico 2t sae 20 !e óleo lubrificante para
MOTORES DIESEL SAE 40), para as unidades Administrativas da
SEMSA, que integram a estrutura organizacional da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMSA/PMM, por um período de, 12 (doze)
meses a contar da assinatura do Contrato.',-

Art 2 - Esta Portaria entra^em vigor, a, contar do

dia 01 de março de 2019, revogadas as dispçsições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, 01 de março dq 2019.

JANE CR  _
Diretora DAF/GABI/I

Dec. n 536/2015-PMM

SEMSA

Macapá/AP, 28 de Fevereiro de 2019

da peças para o ônibus Marca: Volkswagen, Modelo: Mpolo
Allegro, Placa: 4003, de responsabilidade da Secretaria
Municipal do Gabinete do Prefeito de Macapá, para atender
as unidades desta Prefeitura.
Tal justificativa é necessária em face da concorrência de
menor preço e qualidade, na modalidade de Dispensa de
Licitação, visto que a Lei autoriza a contratação.
Portanto, para salvaguardar - os interesses da
administração deste GABI/PMM e, estando demonstrada a
hipótese incidente desta ação, submete a presente
justificativa a apreciação ratificação! de Vossa Senhoria, e
na oportunidade, solicita a devida e competente publicação
deste no Diário Oficial do Município, respeitando o
Principio da Publicidade, como condição de eficácia.
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9 SILVA LAGE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SÁUDE - SEMSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAPÁ - FMS
CNPJ (MF) sob o o." 18.604334/0001-30

CONTRATANTE

EXTRATO DF. TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CONTRATO N' 001/2019 - SEMSA/PMM

I- PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MACAPÁ,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAPÁ,
pessoa jurídica de  direito público, inscrita  no CNPJ n'
18.604334/0001-30, com sede na Av. Geaeral Osório, n 385, 2*
Andar, Bairro Julião Ramos, Macapá-AP, representado neste ato
a Secretária Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n 18.604334/0001-30, com sede na Av.
General Osório, n" 385,2' Andar, Bairro Julião Ramos, Macapá-
AP, neste ato representado pelo Secretário, Senhor ELDREN
SILVA LAGE, Brasileiro, Solteiro, Biomédico, portador da C. I.
n' 043171-AP 2" VIA e CPF n" 330.007312-20, residente e
domiciliado nesta cidade sito a Rua Vila Nova, n* 158, Conjunto
Irmãos Planton II, Bairro Cabralzinho, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria n 138/2019-GABI/PMM.

II- A Empresa SPINELLI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na rua Eliezer Levy,
n* 375, sala B, Bairro: Julião Ramos, Çep 68908-183, cidade de
Macapá/AP, inscrita no CNPJ sob n 31312.699/0001-59, neste
ato representada por sua proprietária, a senhora ROSA MARIA
GOMES SPINELLI, Brasileira, solteira, empresária, RG n*
2269188-PC/PA - 2" via, e GPF n" 397.065322-34, residente e
domiciliada na cidade de Macapá na Rua Eliezer Levy, n 375,
Apartamento 204, Bairro: Julião Ramos, Gep. 68908-183.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O
presente Termo de Apostilamento tem por embasamento legal no
art. 65,  8* da Lei Federal u" 8.666/93 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Termo de
Apostilamento tem como objeto alterar a dotação orçamentária
descrita na CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA do Contrato n* 001/2019 - SEMSA/PMM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas resultantes da efetivação do Contrato N" 001/2019-
SEMSA/PMM, ocorrerão à conta do orçamento do Fundo
Municipal de Saúde de Macapá - SEMSA/PMM, conforme Note
de Empenho n* 121001/2019 e descrição abaixo:

Ficha: 424
Ação: INFRAESTRUTURA DO SETOR SAÚDE
Programa de Trabalho: 10301.0007.1009.0000
Elemento de Despesa: 4.4.90.5131
Fonte: 22
Valor: RS 118304,81

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas e ratificadas, no seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas
por esse instrumento.

E por estarem juntos e contratados, assinam o presente Termo em
(03) três vias de igual teor e forma.

Macapá (AP), 22 de Março dy 019.

ELDREN SILVA LAGE
SECRETARIO MUNICIPAL DE SÁUDE - SEMSA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAPÁ - FMS
CNPJ (MF) sob o n.* 18.604.334/0001-30

CONTRATANTE

Macapá (AP), 22 de Março de 2019.

CONTRATADO

EXTRATO DE TERMO DF. APOSTILAMENTO AO

CONTRATO N 003/2019 - SEMSA/PMM

I- PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MACAPÁ,
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACAPÁ,
pessoa  jurídica de direito público, i inscrita no CNPJ n
18.604334/0001-30, com sede na Av. General Osório, n* 38S, 2'
Andar, Bairro Juliüo Ramos, Macapá-AP, representado neste ato
a Secretária Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n* 18.604.334/0001-30, com sede na Av.
General Osório, n" 38S, 2* Andar, Bairro Julião Ramos, Macapú-
AP, neste ato representado pelo Secretário, Senhor ELDREN
SILVA LAGE, Brasileiro, Solteiro, Biomédico, portador da C. I.
n* 043171-AP 2* VIA e CPF n' 330.007312-20, residente e
domiciliado nesta cidade sijo a Rua Vila Nova, n 158, Conjunto
Irmãos Planton II, Bairro Cabra/zinho, no uso de suas atribuições
conferidas pela Portaria n 138/2019-GABI/PMM.

II- Empresa SANTOS CONSTRUÇÕES EUtF.LI - ME, pessoa
jurídica de direito privado, situada na Avenida Dias, n' 125, CEP:
68.940-000,  Bairro: Nossa Senhora da Assunção, cidade de
Mazaglo/AP, inscrita no CNPJ sob n 063013.048/0001-64, neste
ato representada por seu sócio proprietário ADALTO GARCIA
SANTOS, Brasileiro, solteiro, empresário, RG n 292763/AP e
CPF n' 513.401372-53, residente e domiciliado na Rua Amadeu
Gama, n* 732, CEP 68.903-230, Bairro Universidade.

CLÁUSULA PRIMEIRA ;- DO FUNDAMENTO LEGAL: O
presente Termo de Apostilgmento tem por embasamento legal no
art 65,  8' da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO: O presente Termo de
Apostilamento tem como o^jeto retiiilcar a dotação orçamentária
do Contrato n' 003/2019 - SEMSA/PMM na CLÁUSULA
QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA •, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As despesas resultantes da efetivação do Contrato N 003/2019-
SEMSA/PMM, ocorrerão; á conta do orçamento do Fundo
Municipal de Saúde de Macapá - SEMSA/PMM, conforme Nota
de Empenbo n" 227003/2019 e descrição abaixo:

Ficha: 770
Ação: 1NFRAESTRUTURA DO SETOR SAÚDE
Programa de Trabalho: 10301.0007.1009.0000
Elemento de Despesa: 44.90.39
Fonte: 22
Valor: RS 182.08735

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas e ratifícadas, no seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e condiçóes do Goatrato originário, não modificadas
por esse instrumento.

E por estarem juntos e contratados, assinam o presente Termo em
(03) três vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO
1. A contratação presente terá vigência de 12 (doze) meses,
contados da data de (II de marco de 2019 a 29 de Fevereiro de
2020. não cabendo prorrogação.
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APTOAPTO

AUSENTE
AUSENTE

APTO
APTO
APTO
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APTO
APTO
APTO
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MICHELE DE SOUZA LEÃO
LILIANE DE SOUZA GÓES SANTOS "
MAURÍCIO CAMILO DA SILVA
ELIANE CINTRA GUEDELHA SILVA
MARIANA DO NASCIMENTO GONCALVES(N)
JÁNAINA RAMOS DE OLIVEIRA
VALDIRENE DE FÁTIMA BARBOSA GALVAO

*     "       '  NOMeOOtAMCUUHn*

7
6
5
4
3
2
1

OASSIfiCACRÓ,

A01 - ASSISTENTE SOCIAL

CARGOESPECIALIDADES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO -
RESERVA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E NÍVEL MÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO - SEMAST

EDITAL N 017/2019-PMM/SEMAD
TORNAR PÚBUCO O RESULTADO PRELIMINAR DA CONVOCAÇÃO PARA O EXAME

DOCUMENTAL E EXAME MÉDICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições
legais e na qualidade de Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público Municipal,
conforme disposto no Decreto n. 7042018-PMM, de 09 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial
do Municipio de Macapá n. 3312, de 23 de abril de 2018; e

CONSIDERANDO os termos do Edital n. 04/2018. realizado pela Fundação Carlos
Chagas/FCC, que promoveu a abertura do Concurso Público para provimento de cargos efetivos na
área da Assistência Social e fio Trabalho neste Municipio de Macapá, bem como os termos do Edital
n. 31/2018, que promulgou o resultado final e homologação do certame da área da Assistência

Social e do Trabalho - SEMAST;

CONSIDERANDO o disposto no Edital n. 012/2019-PMM/SEMAD de Convocação
para o Exame Documental e Exame Médico dos candidatos aprovados no Concurso Público para os
cargos de nivel superior e médio da Secretária Municipal de Assistência Social e do Trabalho -

SEMAST;CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n. 122/2018-PMM, que dispõe
sobre o Estatuto das servidores públicos do Município de Macapá, das Autarquias e das Fundações

Públicas;

RESOLVE:
Tomar Público o resultado preliminar da convocação para o exame documental e

exame médico para a área da Assistência Social e do Trabalho deste Municipio de Macapá.

JSEMADc
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APTO CONDICIONAL
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO
APTO
APTO

íSáíAMÍS  IStTUAC^M>

OLAVO REIS TOLEDO
NAIARA VIDEIRA DOS SANTOS
TQM LUCAS VIANA REIS
MÁRCIANY; RIBEIRO NASCIMENTO (N)
MIQUEIAS SERRAO MARQUES
KAROLYNE DUARTE DA SILVA

.  i  .^   H^^C^tt^^l^CNttlB^t^(jA^>. ^->     -,^,
"i"  '•'

6
5
4
3
2
1

mm*m

APTO
APTO
APTO
APTO
APTO.
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO
APTO

DOCUMEMMl

ARISTÓTELES NUNES DA SILVA
MARCOS ANDRÉ FARIAS DA SILVA
KEfLA GOUVEIA DOS SANTOS DE ALMEIDA
FLORA LAMARAO DA SILVA MILHOMEM
ANA PAULA MIRANDA KUNKEL
WILMA ZURIEL DE FARIA MASCHKE
ANDRESSA NEGRÃO COUTINHO
LUÓIANA DIAS DEL CASTILLO
SUELLEN PATRÍCIA SMITH TRINDADE
AUDREY LUCIANA BRAGA MARANHÃO
ALESON HERNAN MORAIS DOS SANTOS
JEFFERSON DOS SANTOS MELO

12
11
10
9
8
7
6
5
4
3
2
1

A03-SOCIÓLOGO

A02-PSICÓLOGO

APTO
APTO

APTO
APTO

AUSENTE
APTOAPTO

APTO CONDICIONAL
APTO CONDICIONAL

APTO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO
APTO

RECLASSIFICAÇÃO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO

RECLASSIFICAÇÃO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO

BRUNA HERONDINA DA SILVA MENEZES
HELEN DO SOCORRO BARBOSA CABRAL
ELIELMA MARTINS ARRUDA (N)
MARIA DE FÁTIMA SILVA BARATA
ROSENY DA COSTA GLORIA GONÇALVES
JOSILENE SANTOS MENDES
GABRIELLA FIGUEIREDO COSTA
ELUCIANE ALVES COSTA (N)
EDILENA COSTA SENA
EDICO RENE DE CARVALHO CANUTO PIRES
MAYARA CAMILA ALVES DOS SANTOS
JOÃO MACIEL AMANAJAS FILHO
MARACI DAMASCENO PICANÇO CAJUEIRO (NI
ANA CAROLINA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADRIANE DA SILVA VASCONCELOS
DIANA SACRAMENTO DE SOUZA
ALESSANDRA AUZIER DOS SANTOS MENDES
ADAM BENEDITO DO CARMO DE SOUSA (N)

25
24
23
22
21
20
19
18
17
16
15
14
13
12
11
10
9
8
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A DA FONS^CA
Admioistração

Triíssão

> de 2019.

Nos casos citados neste Edital para os candidatos considerados APTO
CONDICIONAL, consoante Edital n. 04/2018 - Abertura do Concurso Público da Assistência Social
e do Trabalho, no item 3.2, estes, na data da posse, que não reunirem os requisitos enumerados no
Kem 3.1, bem como do Edital n. 012/2019 - PMM/SEMAD de Convocação para o Exame
Documental e Exame Médico no item 1 - Da Entrega dos Documentos, item 1.2.13 - Registro no
respectivo Órgão de Classe para os cargos de Nível Superior perderão o direito a investidura do
cargo para o qual foi nomeado.

Informar que os recursos no tocante aos resultados do exame documental e do
exame médico deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação
deste Edital, qual seja, nos dias 27 e 28 de março de 2019, exclusivamente mediante requerimento
a ser protocolado na Secretaria Municipal de Administração, conforme determina o item 4 - DOS
RECURSOS, do Editei n. 012/2019 - PMM/SEMAD de Convocação para o Exame Documental e
Exame Médico para área da Assistência Social e do Trabalho.

APTO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO
APTO

AUSENTE
APTO
APTO
APTO
APTO

APTO
APTO
APTO
APTO

AUSENTE

MARIELA DE SOUZA PEREIRA
ANDREW GONÇALVES DA COSTA
BRUNA ALEJANDRA CARVALHO LOBATO
RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES
NINA PAULA DE SOUZA FIGUEIREDO
CLEIRIVAN SILVA DE PAULO (D)
JOSSIVALDO CORDEIRO DA COSTA
NAYARA SA CAVALCANTE (N)
MARIA DE FÁTIMA SOUZA BEZERRA
BÁRBARA CRISTINA FARIAS DA GAMA

T^^MEtX^^CANDIDATOfAfS    ^           BBM^WÉblSl^5-!MlW8^E "H
'    ^    itoMÉDÓÜtaEANDIDAÍOtt^^           '  ' \>   ^^^^^^^f- \

10
9
8<
7
6
5
4
3
2
1

A05 - EDUCADOR SOCIAL

APTO   |   APTO
AUSENTE

APTOAPTO
DOCÜMENÍAL
., mt0^^mmàm?>. •

REGILENNY FARES LOPES PEREIRA
SUELLEN TOKUHASHI GONÇALVES
VIVIANE CORRÊA BARBOSA

NQMETX^ÁISCANdÍDATCÚAIS  •

3
2
1

OASsw*eto

A04 - TERAPEUTA OCUPACIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E DO TRABALHO

EXTRATO DE CONTRATO N" 01/2019-SEMAST/PMM
N" DO PROCESSO N 36.01.000.326/2018-SEMAST/PMM.
Contratante:  Pelo presente instrumento ^a PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MACAPÁ,  POR  INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO
TRABALHO-SEMAST, com sede na Avenida Cândido Mendes,
48, Centro, CEP. 68.9Q0-010 - Macapá/AP, CNPJ sob o n
05.995.766/0001-77, neste ato representado pela Sr. Mônica
Cristina da Siiva Dias, Secretária Municipal de Assistência
Social e do Trabalho, Competência contida no Decreto n.
2.371/2018-PMM, portador do RG 011517 e" GPF n
327.716.142-06, residente e. domiciliada na Rua: General

SEMAST

MÁRIO HILBERTO TORRES FREIRE
Secretário Especial de Iluminação Pública - SEIP/PMM

(em exercício)
Portaria n 149/2019 - GABI/PMM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

(Programa MACAPALUZ)   "-
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA

CORREÇÃO DA PORTARIA N 003/2018 - SEIP/PMM, DE
NOMEAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO N 003/2018 -
SEIP/PMM, CUJO OBJETO É O FORNECIMENTO E
EXECUÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS
EXISTENTES POR LUMINÁRIAS DE LED PERTENCENTES A
DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AMAPÁ,
QUANTO À INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO.

ONDE SE LÊ: •(...) processo administrativo n"
02.58.01.234/2018 - SEIP/PMM (...)".

r      LEIA-SE: •(...) processo administrativo n 02.58.01.200/2018
I    - SEIP/PMM (...)".

Macapá/AP, 22 de março de 2019.

MÁRIO HILBERTO TORRES FREIRE
Secretário Especial de Iluminação Pública - SEIP/PMM

(em exercício)
Portaria n 149/2019 - GABI/PMM

Macapá/AP, 22 de março de 2019.

ADMINISTRATIVO
02.58.01.200/2018 - SEIP/PMM'

•PROCESSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

(Programa MACAPALUZ)
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA

CORREÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO INICIAL DO
CONTFSATO N 003/2018 - SEIP/PMM, CUJO OBJETO É O
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO DAS
LUMINÁRIAS EXISTENTES POR LUMINÁRIAS DE LED
PERTENCENTES A DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE
MACAPÁ/AMAPÁ, QUANTO À INDICAÇÃO DO NÚMERO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO.

ONDE SE LÊ: 'PROCESSO ADMINISTRATIVO N
2.58.01.298/2018-SEIP/PMM-

<MÁRIO HILBERTO TORRES FREÍRE
Secretário Especial de Iluminação Pública - SEIP/PMM

(em exercício)
Portaria n 149/2019 - GABI/PMM

LUMINÁRIAS DE LED PERTENCENTES A DIVERSOS
BAIRROS DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ/AMAPÁ, QUANTO À
INDICAÇÃO DO NÚMERO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO.;

ONDE SE LÊ: "(...) procedimento administrativo n
02.58.01.234/2018-SEIP/PMM (MACAPALUZ) (...)-.

LEIA-SE: -(...) procedimento administrativo n
02.58.01.200/2018-SEIP/PMM (MACAPALUZ) (...)".

; Macapá/AP, 22 de ma^^o de 2019.

LjUI
D |p

DEIALMA ESPIRITQ^8¥^ffi^F.IRA TEIXEIRA
Secretário Especial de Coortlpaaçáo das S^bprefeituras - SECSUB

Decreto n"l574/2016- PMM

(SEIP~)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETARIA ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

(Programa MACAPALUZ)
GABINETE DO SECRETÁRIO

ERRATA

CORREÇÃO DO CONTRATO N 003/2018 - SEIP/PMM, CUJO
OBJETO É O FORNECIMENTO ! E EXECUÇÃO DA
SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS  EXISTENTES POR

SECSUB, em Macapá - AP, 15 í\z Março ,ie 20 !9.

Art. Io AUTORIZAR A VIAGEM dos servidores
RUBIMAURO ANDRADE FERNANDES matricula i^^ 2014003-3,
na categoria funcional de Zelador, IRAN DA SILVA COSTA
matricula n 3060244-3, na categoria funcional de Zelador,
FKANCIONE ESPÍNDOLA DANTAS matricula n 11035943-1, na
categoria funcional de Zelador, CARLOS LUIZ AMORAS DO
VALE matricula n 11038311-1 na categoria funcional de Zelador,
lotados na Secretaria Especial de Coordenação das Subprefeituras -
SECSUB/PMM, para deslocamento da sede de suas atividades ate o
Distrito de São Joaquim do Pacui-AP, com o objetivo de realizar
estudo técnico de demandas, no dia 16 de março de 2019.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor ^ contar de 16 de março
de 2019 revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, E PUBLIQUE-SE.

RESOLVE:

O SECRETÁRIO ESPECIAL ÜE COORDENAÇÃO
DAS SUBPREFE1TURAS, usando de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo art. Io do decreio n". E574/2ÜI6 - PMM, datado
de 23 de agosto de 2016, e:

Considerando os autos do Processo u"
2I.0I.OHO3/20I9, SIC 191520 gerado pelo Requerimento S/N datado
de 15/03/2019.

Secretaria Especial de Coordenação das Siibp;'efeituras

PORTARIA IN" 010/20I9-SECSIJB/PMM

SECSUB
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SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRET^RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

teto n" 406/2018-PMM

JSECRBTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO emGabinete
Mor^nO-AP, 71 rio

No uso das competências que me foram outorgadas,
observadas no Parágrafo Único do art 37 da Lei n.
4.320/64, e tendo o presente ratificado pelo Diretor do
Departamento Administrativo e Financeiro DAF/SEMED, no
presente termo, HOMOLOGO e RECONHEÇO A
REFERIDA DESPESA DE INDENIZAÇÃO no valor de R$
66.182,05 (sessenta e sais mil, cento e oitenta e dois
reais e cinco centavos), apurado no constante do
Processo n 3301.0381/2019 - SEMED/PMM, relativa aos
meses de agosto e setembro de 2018, em decorrência da
prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos veículos que compõem a freta de transporte
Escolar da rede de ensino municipal de Macapá, sendo
credor a empresa SEBASTIÃO MIRANDA NETO ME, para
que não seja penalizado por situação que não deu causa e
não haja enriquecimento ilícito desta administração
municipal por não pagamento de um serviço prestado de
boa-fé.

de 2019.  •

SANDRA MARIA MÀfeTINS CARDOSO CASIMIRO
Secretária Municipal da Educação

Dec-n 406/2018-PMM

PORTARIA NM30/2019 - SEMED/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo ArL 228, inciso IV da Lei
Orgânica do Município e, considerando o ArL 2", do Regimento Interno
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e o que consta no
Processo Administrativo n* 3301-1958/2018 • SEMED/PMM, de 19 de
setembro do 2018.-,

RESOLVE:

Art.f CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 (trõs) meses à
servidora MARIA IRISMAR TEIXEIRA, matricula n" 9994454, ocupante
da categoria funcional de Professora de Educação Infantil, pertencente
ao quadro de provimento efetivo do Município de Macapá - Prefeitura
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMM,
no período de 01 de março a 29 de maio de 2019, correspondente ao
qüinqüênio de 01/04/2010 a 01/04/2015.

ArL2D A Servidora, após o cumprimento da Licença Prêmio,
deverá se apresentar na Divisão de Passoal/DIP da Secretaria
Municipal de Educação/SEMED.

Art3 Esta Po^taitnentra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SÊ, PUGIJQUE-SE E CUMPRA-SE.

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR

SEMED

EUDO C   
Subsecretário ifunicipal-SEMDUH

Decreto n" 117/2017-PMM

eventuais direitos sobre o lote identificado, para manifestação
e ímpugnaçflo, devendo comparecer na sede da SEMDUH à
Av. Presidente Vargas, n" 831, bairro Central, das 8h às 13h,
de segunda a sexta^feira, no prazo de 10 (dez) dias contados
desta publicação, para apresentar suas razões por escrito e
devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios
do direito de posse ou domfnio. Não havendo manifestação no
prazo, o imóvel será automaticamente revertido ao
Patrimônio Municipal, sendo-lhe dada à destinação social
pertinente ou realizado outro procedimento administrativo

que o caso requer.
Macapá, 22iqarçç de 2019.

Edital de Convocação n". 005/2019

Prazo de 10 (dez) dias

Processo Administrativo o' 02048/18(04395/18)-SEMDUH

Interessado: ANDRÉ OLIVEIRA QLEIRO7.

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Habitacional (SEMDUH), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, FAZ SABE^, a todos quantos virem o presente
Edital ou dele tiverem jeonhecimento, que tramita nesta
Secretaria o Prncesse n".02048/18(04395/18)-SEMDUH/PMM,
onde ANDRÉ OLIVEIRA QUEIROZ, deseja efetuar a
Transferência de nome no Cadastro e outros de um imóvel
com cadastro fundiário j SEMDUH/FMM sobre o LOTE
URBANO N' 276, QUADRA: 02, SETOR: 12, localizado na
Rua José Luiz Barata, n^ 411, Bairro: Jardim Marco Zero,
Macapá/AP, sendo expedido o presente edital com a
finalidade de convocar FRANCISCO GOMES
MARCINEIRO e TERCEIROS INTERESSADOS, com

SEMDUH

CNPJ:/i.824.115/CJ001-17

Contratada!

filio 4-c t^tãi^

Mônica Cristina da S^lva Dias
Secretária Municipal de|Assistencia Social e do Trabalho -

!SEMAST ;
Decreto p 2.371/2018 - PMM

^ontratante

Macapá-AP, 21 de março de 2019.

Rondon, n" 302, Bairro: laguínho, Município de Macapá neste
ato designada CONTRATANTE, e, dei outro lado, a empresa,
R. NUTRY & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua Carlos Uns Cortes, 264-A, Bairro Infraero II, CEP
68.908-078, Cidade Macapá/AP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
11.824.115/0001-17, neste ato representado por José Roberto
Monteiro de Oliveira, inscrijo no CPF s^b o n. 397.262.312-72,
portador da cédula de ide^tidade RG n. 173312, residente e
domiciliado na Rua Tucuruí, n 631, Bairro Infraero II na cidade
de Macapá, a seguir denominada CO^TRATADA, Acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, j nos termos da Lei n"
8.666/93. de 21 de julho de 1993 e legislação pertinente, pelos
termos da proposta da Cpntratada e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes. Objeto: Contratação de uma
Empresa em caráter Emergência! especializada em prestação
de serviços para o funcionamento do programa "Restaurante
Popular" com a prestação de serviços de preparo, fornecimento
e distribuição de alimentação (almoço), nutricional e
caloricamente balanceadas, no horário compreendido entre
11:00 até as 14:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira. O
Restaurante Popular está localizado, na cidade de Macapá
estado do Amapá na Av. Piauí s/n ijlairro Pacoval, resolvem
celebrar o presente Temo de Contrato no valor total estimado
no periodo de 180 dias (cento e joitenta) dias é de R$
198.240,00 (cento e noventa e oito piil duzentos e quarenta
reais). As despesas orçamentárias dajexecução deste contrato
correrão à conta do seguinte orçamento: Programa de
Trabalho: 08.244.0008.2119, Categoria Econômica: 33.90.39,
Fonte do Recurso: 0.1.01, Ficha Financeira: 368.
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SANDRA MARI^ MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETÃRM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Decreto n" 406/2018-PMM

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em
Macapá

CASIMIRO
CAÇÃO

PORTARIA NM38/2019 - SEMED/PMM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art 228, inciso IV da Lei
Orgânica do Município e, considerando o Art 2a, do Regimento Interno
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e o que consta no
Processo Administrativo n- 3301-0072/2017 - SEMED/PMM, de 20 de
janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art.1a CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses á
servidora SANDRA MARLY NOGUEIRA PELAES, matricula n 6108105,
ocupante da categoria funcional de Professora de 1a a 4a série,
pertencente ao quadro de provimento efetivo do Município de Macapá
- Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM, no período de 01 de março a 29 de maio de 2019,
correspondente ao qüinqüênio de 10/03/2010 a 10/03/2015..

Art2a A Servidora, após o cumprimento da Licença Prêmio,
deverá se apresentar na Divisão de Pessoal/DIP da-Secretaria'
Municipal de Educação/SEMED.

Art.3" Esta Portaria entra em vigor na data de süã publicação.

SANDRA MARTãIMARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETÁRI^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Decreto n" 406/2018-PMM
PORTARIANa. 137/2019 -SEMED/PMM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso IV da Lei
Orgânica do Município e, considerando o Art 2a, do Regimento Interno
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e o que consta no
Processo Administrativo n" 3301.2366/2018-SEMED/PMM, de 07 de
novembro de 2018.

RESOLVE:•
Art. 1a CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses da

servidora RAIMUNDA SOUZA DOS SANTOS, matricula n 6103804,
ocupante da categoria funcional de Professora de 1a a 4a série,
pertencente ao quadro de provimento efetivo do Município de Macapá
- Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM, no período de 01 de março a 29 de maio de 2019,
correspondente ao qüinqüênio de 26/08/2004 a 26/08/2009.

Art.2" A Servidora, apôs o cumprimento da Licença Prêmio,
deverá se apresentar na Divisão de Pessoal/DIP, da Secretaria
Municipal de Educação/SEMED.

Art.3" Esta Portar^^ entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, f UBÜQUE-SE E CUMPRA-SE.

DE EDUCAÇÃO em

EDUCAÇÃO em
SECRETARIA MUNICIPAL  DE

e fevereiro de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N. 0136/2019 - SEMED/PMM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art
228, inciso IV da Lei Orgânica do Município e, considerando o Art.
2a, do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED e o que consta .no Processo Administrativo na
3301.0504/2019-SEMED/PMM, datado de 18/02/2019 e
Requerimento, datado de 15/02/2019.

RESOLVE:

Art. 1 CONCEDER FÉRIAS regulamentares de 30
(trinta) dias a servidora MARIA DOS ANJOS CRUZ SOARES,
matricula n 6005152, cargo Efetivo de Auxiliar de Artífice da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 01 a 30
de março de 2019, referente ao período aquisitivo de 2018/2019,
equivalente ao percentual de 50% (cinqüenta por cento), a ser pago.

Art 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CASIMIRO
CAÇÃO

DE EDUCAÇÃO emGab
Macanâ-A

SANDRA MAR^t MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETÁRVL MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Decretç n" 406/2018.PMM
PORTARIA N". 136/2019 -SEMED/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município e, considerando o Art 2, do Regimento Interno
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e o que consta no
Processo Administrativo n 3301.2137/2018-SEMED/PMM, de 05 de
outubro de 2018.

"  RESOtVE:^ Art1" CONCEDER LICENÇA PRÊMIO de 03 (três) meses da
servidora RITÂNGELA RAMOS QUEIROZ, matricula n 6309862,
ocupante da categoria funcional de Professora de 11 a 4a série,
pertencente ao quadro de provimento efetivo do Município de Macapá
- Prefeitura Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED/PMM, no período de 01 de março a 29 de maio de 2019,
correspondente ao quinquéplo de 01/09/2005 a 01/09/2010.

Art.2" A Servidora, após o cumprimento da Licença Prêmio,
deverá se apresentar na Divisão de Pessoal/DIP, da Secretaria
Municipal de Educação/SEMED.

Art3a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUJJJClU^-SE E CUMPRA-SE.

A  MUNICIPAL   DE
e 2019.

E CUMPRA-SE.

EDUCAÇÃ

PORTARIA N.a 0132/2019 - SEMED/PMM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228,
inciso IV da Lei Orgânica do Município e, considerando o Art 2o, do
Regimento Interno da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e
o que consta no Memorando n 007/2019-ASSEJUR/SEMED, datado
de 19/02/2019.

RESOLVE:

Art. 1 HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da servidora
EMANUELLE CRISTINE GOMES LUZ, matricula n 11038746,
ocupante da categoria funcional de Gerente de Programas, lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMM, para
responder pelo Assessor Jurídico, em substituição ao Titular, no
período de 22 de fevereiro a 05 de março de 2019.

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Decreto n 406/2018-PMM

IA  MUNICIPAL
e 2019.EDUCAÇÃ

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PORTARIA N. 013112019 - SEMED/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, usando
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 228,
Inciso IV da Lei Orgânica do Município e, considerando o Art. 2o, do
Regimento Interno da Secretaria Municipal de Educação - SEMED e
o que consta no Memorando n 004/2019-ÁUDIN/SEMED, datado de
20102/2019.

RESOLVE:

Art. 1* HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da servidora
EMANUELLE CRISTINE GOMES LUZ, matricula n 11038749,
ocupante da categoria funcional de Gerente de Programas, lotada
na Secretaria Municipal de Educação - SEMED/PMM, para
responder pela Assessora Técnica de Auditoria Interna, em
substituição ã Titular, no período de 21 a 26 de fevereiro de 2019.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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